
	
	
REGULAMENTO	
	
1_	A	Corrida	de	Reis	Figueiró	dos	Vinhos	2026,	é	uma	prova	organizada	pelo	Clube	de	
Praticantes	Mondego	Ultra	Trail,	NIF	902118820,	com	sede	na	Rua	da	Igreja	nº2,	
Torres	do	Mondego,	3030-348	Coimbra,	tendo	como	co-organizador	o	município	de	
Figueiró	dos	Vinhos.	
	
	
2_	A	Corrida	de	Reis	Figueiró	dos	Vinhos	2026,	realiza-se	no	dia	3	de	Janeiro	de	2026,	
com	a	prova	a	ter	início	às	18:30.	Para	além	da	distância	de	8km	de	corrida,	contará	
com	caminhada	de	4km	e	uma	prova	não	competitiva	destinada	a	crianças.	
	
	
3_	A	Corrida	de	Reis	Figueiró	dos	Vinhos	2026,	é	um	evento	de	jornada	única	com	o	
seguinte	programa:	
	
SÁBADO	3	DE	JANEIRO	DE	2026	
	
11:00	>	18:00	-	Secretariado	[junto	aos	Paços	do	Concelho	em	espaço	identificado	para	
o	efeito].	
	
16:30	-	Kids	-	prova	gratuita	com	inscrição	obrigatória.	
	
18:30	-	Corrida	de	Reis	8km	
	
18:31	-	Caminhada	4km		
	
20:00	-	Cerimónia	de	Pódio	
	
20:30	-	encerramento	de	meta.	
	
NOTA:	Partida	e	chegada	de	todas	as	distâncias	será	junto	aos	Paços	do	Concelho.	
	
	



4_	A	“Corrida	de	Reis	Figueiró	dos	Vinhos”	2026,	é	destinado	a	atletas	Federados	e	não	
Federados,	nascidos	em	2007	e	anteriores.		
	
	
5_	A	inscrição	na	Corrida	de	Reis	Figueiró	dos	Vinhos	2026,	realiza-se	online	através	da	
plataforma	Stop	And	Go,	cujo	link	é	divulgado	nas	redes	sociais	do	evento	e	demais	
canais	no	município	de	Figueiró	dos	Vinhos.	
	
	
6_	O	“Kit	de	Participante”	na	Corrida	de	Reis	Figueiró	dos	Vinhos	2026,	é	composto	
por:	
-	dorsal	personalizado	[para	inscritos	até	26	de	Dezembro].	
-	chip	de	cronometragem.	
-	seguro	de	prova.	
-	lembrança	de	prova	alusiva	ao	evento.	
-	lembrança	de	“finisher”.	
-	banho.	
-	abastecimento.	
-	outros	brindes	em	caso	de	parcerias.	
	
	
7_	Valores	e	fases	de	inscrição:	
	
ATÉ	26	DE	DEZEMBRO	2025	
Corrida	8km	-	8€	
Caminhada	4km	-	5€	
Kids	-	grátis	
	
DE	27	DE	DEZEMBRO	2025	A	1	DE	JANEIRO	DE	2026	
Corrida	8km	-	10€	
Caminhada	4km	-	8€	
	
NOTA:	de	27	de	Dezembro	2025	a	1	de	Janeiro	de	2026,	a	organização	não	garante	
disponibilidade	de	tamanho	de	t-shirt.	
	
As	formas	de	pagamento	disponibilizadas	pela	plataforma	são	referência	bancária	ou	
MBway.	
	
	
8_	Para	efeitos	de	classificação	serão	considerados	os	três	primeiros	lugares	da	geral	
masculina	e	feminina,	bem	como	dos	seguintes	escalões:	
Masculino	M35-M40	M40-M45	|	M45-M50	|	M50-M55	|	M55-M60	|+M60		
Feminino	F35-F40	|	F40-F45	|	F45-F50	|	F50-F55	|	F55-F60	|+F60		
	
	
	
	



9_	Pódio:	
	
Serão	atribuídos	prémios	monetários	às	três	primeiras	posições	da	geral	Masculina	e	
geral	Feminina:	
1-150€	
2-75€	
3-50€	
	
Serão	atribuídos	troféus	às	três	primeiras	posições	por	escalão	Masculino	e	Feminino.	
	
	
10_	A	organização	da	prova	fará	um	seguro	desportivo	nominal	a	todos	os	
participantes.		

	

11_	O	controlo	será	realizado	pelo	sistema	de	chips	tendo	o	atleta	que	cumprir	todos	
os	controlos	realizados	durante	o	percurso	para	ser	classificado.	O	chip	encontra-se	
codificado	para	o	atleta,	é	pessoal	e	intransmissível.	A	leitura	do	chip	apenas	ocorrerá	
se	este	for	colocado	conforme	as	instruções.	A	organização	não	se	responsabiliza	pela	
falha	da	apresentação	de	resultados	resultante	da	má	colocação	do	chip.	A	
organização	desqualificará	todos	os	atletas	que	efetuem	a	prova	com	:		
	

1	-	Mais	do	que	um	chip;		
2	-	Um	chip	de	outro	atleta.		

	
	
12_	É	reservado	o	direito	à	organização	a	aceitação	das	inscrições.	Ao	inscreverem-se,	
todos	os	participantes	aceitam	o	presente	regulamento	e,	em	caso	de	dúvida	ou	
surgimento	de	uma	situação	não	contemplada	no	mesmo,	devem	informar	a	
organização.		
	
	
13_	O	participante,	ao	proceder	à	inscrição,	autoriza	a	cedência,	de	forma	gratuita	e	
incondicional,	dos	direitos	de	utilização	da	sua	imagem	captada	nas	filmagens	que	
terão	lugar	durante	o	evento,	autorizando	a	sua	reprodução	em	peças	
comunicacionais	de	apoio.		
	
	
14_	O	cancelamento	do	evento	pode	ocorrer	derivado	a	fatores	externos	à	
organização:	Catástrofes	naturais,	Greves,	Manifestações,	impossibilidade	de	usar	as	
vias	de	circulação	de	trânsito,	impossibilidade	de	usar	telecomunicações,	restrições	do	
governo,	nova	legislação.	Nestes	casos	a	organização	reserva-se	no	direito	de	nos	30	
dias	seguintes	à	data	prevista	para	a	realização	do	evento	emitir	um	parecer	acerca	
das	ações	a	serem	tomadas	resultantes	da	gravidade	do	cancelamento.		
	
	



15_	Os	Protestos/Reclamações	deverão	ser	apresentados	ao	Júri	de	Apelo	pelo	
delegado	da	equipa	na	mesa	do	Secretariado,	até	15	minutos	após	o	final	da	corrida	a	
que	respeita,	acompanhado	da	importância	de	25.00	€	(vinte	e	cinco	euros),	os	quais	
serão	devolvidos	se	o	protesto	for	considerado	procedente;	
	
	
16_	A	organização	é	soberana	na	resolução	de	problemas	que	possam	ocorrer	durante	
a	realização	da	prova;		
	
	
17_	Aplicar-se-á	para	todos	os	aspetos	inerentes	à	prova,	o	Regulamento	da	Federação	
Portuguesa	de	Atletismo.		
	
	
18_	A	organização	não	assumirá	qualquer	responsabilidade,	nomeadamente	
indemnizar	os	participantes,	ou	devolver	o	valor	da	inscrição,	caso	a	prova	seja	adiada	
ou	cancelada	por	motivos	de	força	maior	se	as	condições	climatéricas,	ambientais	ou	
de	segurança	se	verifiquem	extremas	(ex.:	incêndio	florestal,	tempestades,	
derrocadas,	quedas	de	árvores,	ciclones,	conflito	armado,	epidemias,	pandemias,	etc.),	
caso	se	verifiquem	estas	condições	a	prova	é	cancelada	ou	reagendada	por	decisão	da	
organização.		
	
19_	Ao	inscrever-me	Corrida	de	Reis	Figueiró	dos	Vinhos	2026,	autorizo	que	a	
Stopandgo,	o	Clube	de	Praticantes	Mondego	Ultra	Trail	e	o	município	de	Figueiró	dos	
Vinhos	comunique	comigo	via	sms	e	email	com	os	seguintes	fins:		
-	informação	dos	dados	de	pagamento		
-	informação	dos	dados	de	participante		
-	informação	classificativa		
-	informação	sobre	a	prova		
-	informação	sobre	futuros	eventos	relacionados	
	
	
	
	
Figueiró	dos	Vinhos,	1	de	Dezembro	de	2026	
	
	
	
	
	
	


